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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2023
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
DESIGNO O VEREADOR PAULO SATTLER COMO SECRETÁRIO “AD HOC”.
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nºs 8/23 E 9/23
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 160/23 A 179/23
* EMENDAS Nºs 25/23, 27/23 E 28/23
* REQUERIMENTO Nº 47/23
* INDICAÇÕES Nºs 151/23 E 152/23
* PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 55/23
____________________________________________________________________
SENDO HOJE A ÚLTIMA SESSÃO DO MÊS, CONFORME PREVISTO NO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, NO ARTIGO 191, NÃO HAVERÁ O ESPAÇO DO GRANDE EXPEDIENTE (DISCURSOS DOS VEREADORES), EM FUNÇÃO DE QUE TEMOS COMO ENTIDADE CONVIDADA A ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA DA REGIÃO CELEIRO – APERC, representada pelo seu Presidente, o Engenheiro Cesar Alexandre Bourscheid e ……………………………………………………………
________________________
Agora, convido para fazer parte da Mesa dos Trabalhos o(s) representante(s) da APERC.
________________________
Abro, agora, o espaço para as perguntas dos senhores vereadores. 
Cada vereador tem direito a DUAS PERGUNTAS, com o tempo de máximo de UM MINUTO, para otimizarmos o andamento da sessão.
_____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 150/23, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/23 - Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado, relativo às Contas Anuais do Executivo Municipal de Três Passos do exercício de 2020.
O Parecer Prévio do TCERS é favorável à aprovação das Contas, sendo que a Comissão de Orçamento e Finanças apresentou o projeto de decreto legislativo, acolhendo ao Parecer Prévio.
COLOCO EM VOTAÇÃO NOMINAL O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/23.
ESTE PROJETO ACOLHEU O PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E SÓ PODERÁ SER REJEITADO SE RECEBER O VOTO CONTRÁRIO DE DOIS TERÇOS OU MAIS DOS VEREADORES,  OU SEJA, SE RECEBER  NO MÍNIMO OITO VOTOS CONTRÁRIOS.
DAIANA BALD – VOTO:
DIEGO MACIEL – VOTO:
EDIVAN BARON – VOTO:
FLAVIO HABITZREITER – VOTO:
GILMAR MAIER – VOTO:
INGOMAR SANDTNER – VOTO:
JAIR LOCATELLI – VOTO:
JOÃO BOLL – VOTO:
LUIS DA SILVA – VOTO:
NADER UMAR – VOTO:
PAULO SATTLER – VOTO:
VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
_____________________________________________________________________
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 117, INCISO IV DO REGIMENTO INTERNO, COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 47/23, DO VEREADOR DIEGO MACIEL, com o apoio dos vereadores das Bancadas do PTB, PT e PDT, por meio do qual requer o encaminhamento de ofício ao DAER, solicitando melhorias na rodovia RSC 472.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 152/23, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023, no valor de R$ 12.710,39, para aquisição de dois computadores para as atividades dos trabalhadores do cadastro único, através do Recurso PROCAD.
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 152/23.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 153/23, que institui contribuição de melhoria para as obras de asfaltamento em CBUQ das Ruas Bento Gonçalves e Getúlio Vargas. 
Relator da CCR: Flavio
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 153/23.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 154/23, que altera a Lei nº 5.986, de 2023, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 2022, no valor de R$ 652.000,00, para pavimentação de ruas do Município, uma vez que houve um equívoco na informação da fonte de recurso, sendo que a cobertura da despesa não será por excesso de arrecadação, mas por superávit financeiro.
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 154/23.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 155/23, que Altera a Lei nº 5.986, de 2023, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 2022. 
Este projeto, na verdade, trata da abertura de crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 37.997,30, para pagamento de acolhimento institucional de idosos, conforme prevê plano de aplicação.
E à Emenda nº 25/23 ao PL nº 155/23, proposta pela COF, a fim de ajustar a redação do PL conforme orientação técnica.
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 155/23, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 157/23, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023, no valor de R$ 16.285,00, para aquisição de mobiliário para o CREAS, objetivando a execução dos Plano de Trabalho dos recursos recebidos do Governo do Estado em dezembro de 2022, que contemplará o atendimento de famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social.
E à Emenda nº 28/23 ao PL nº 157/23, proposta pela COF, a fim de ajustar a redação do PL conforme orientação técnica.
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 157/23, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 158/23, que altera a Lei nº 5.986, de 2023, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 2022. 
Este projeto de lei, na verdade, propõe a abertura de crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.570.040,00, para pagamento de despesas com obras de pavimentação de reperfilamento e obras de pavimentação a quente, as quais terão cobrança de contribuição de melhoria, bem como serviços iniciais, mobilização e controle tecnológico para execução das Ruas Almirante Tamandaré, Pedro de Alcântara, Carlos Gomes, Tiradentes, Bento Gonçalves, José Coutinho e Getúlio Vargas. 
E à Emenda nº 27/23 ao PL nº 158/23, proposta pela COF, a fim de ajustar a redação do PL conforme orientação técnica.
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 158/23, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 159/23, que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME. 
Os imóveis compreendem 17 lotes urbanos, com a área total de 32,31 hectares, localizados ao lado da empresa JBS, e foram avaliados no montante de R$ 11.794.000,00, a ser pago da seguinte forma:
- Entrada de R$ 2.794.000,00 em 19/1/2024.
- O valor de R$ 9.000.000,00 em 60 parcelas de R$ 150.000,00 cada uma, com incidência da taxa de juros do INPC + 0,5% a.m., a serem pagas no dia 19 de cada mês.
Os imóveis a serem adquiridos destinam-se à atividade industrial, habitacional e área verde.
Relator da CCR: Ingomar
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 159/23.
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES GILMAR MAIER E JOÃO BOLL, VICE-PRESIDENTE DA CCR E PRESIDENTE DA COF, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/23 (alteração do plano de uso e ocupação do solo urbano)
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/23 (alteração do estatuto dos funcionários públicos municipais):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 160/23 (convênio com o Hospital de Caridade):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 161/23 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 162/23 (criação do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 163/23 (Altera a Lei nº 5740/2022, referente contratação emergencial de dois fiscais de obras):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 164/23 (Altera a Lei nº 5741/2022, referente contratação emergencial de um pedreiro):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 165/23 (contratação emergencial de um visitador):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 166/23 (convênio com o Corpo de Bombeiros):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 167/23 (atualiza a lei referente aos valores das multas por infrações ambientais):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 168/23 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 169/23 (serviço de moto-táxi):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 170/23 (atualiza e altera o convênio do repasse mensal do Hospital de Caridade):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 171/23 (institui o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico de Três Passos – PROSPERAR):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 172/23 (institui turno diferenciado de trabalho no Poder Executivo):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 173/23 (premiações em dinheiro referentes ao campeonatos desportivos):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 174/23 (contratação emergencial de até 40 serventes):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 175/23 (alteração do plano de cargos da Prefeitura Municipal):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 176/23 (gratificações mensais do Instituto de Previdência):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 177/23 (altera o plano de cargos do Instituto de Previdência):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 178/23 (altera a escolaridade dos agentes de combate a endemias):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 179/23 (altera a escolaridade dos agentes de saúde):
VEREADOR GILMAR MAIER - VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________________
VEREADOR JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
______________________________________________________________________
EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos):
1. Daiana
2. Diego
3. Paulo
4. Ingomar
5. João
6. Flavio
7. Edivan
8. Gilmar
9. Luis
10. Jair
11. Nader
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


